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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO - DELEMIG/DREX/SR/PF/SC
 

Assunto: Recurso - Auto de Infração

Des�no: NÚCLEO DE POLÍCIA AEROPORTUÁRIA - NPAER/DELEMIG/DREX/SR/PF/SC

Processo: 08490.000846/2021-10

Interessado: MARTIN KOSAR FARIDIAN ( PASSAPORTE 656544945)

 

Trata-se de defesa apresentada em 10/02/2021 em favor de MARTIN KOSAR FARIDIAN (
PASSAPORTE 656544945), rela�va ao Auto de Infração e No�ficação nº1358_00051_2021, lavrado em
02/02/2021, que aplicou multa de R$ 4.200,00 ao migrante por ter ultrapassado o prazo de estada legal
no país, com base nas disposições da Lei 13.445/2017.

Conforme Parecer do Núcleo Aeroportuário da DELEMIG/SR/PF/SC 20415944:

"O estrangeiro entrou em território nacional em 29/09/2020, recebendo 90 dias de
prazo inicial de estada, data em que ainda estavam suspensos os prazos
migratórios por força da Mensagem Oficial Circular DIREX n° 04, de 16/03/2020.
Em 19/10/2020 foi publicada a Portaria n° 18 - DIREX/DF, que definiu o reinicio da
contagem dos prazos migratórios a par�r de 03/11/2020.
Em que pese não podermos considerar o desconhecimento das regras migratórias
em vigor, sendo responsabilidade do estrangeiro buscar a informação, se
adotarmos o reinício do prazo de estada em 03/11/2020, nos termos da Portaria
18-DIREX/DF, o requerente teria sua data limite de saída postergada para
01/02/2021.
Desta forma, na data da autuação, em 02/02/2021, estaria com seu limite de
estada ultrapassado em 1 dia, devendo por este prazo ser multado.
O Decreto 9.199/2017, que regulamenta da Lei de Migração, preceitua:
Art. 301. Para a definição do valor da multa aplicada, a Polícia Federal considerará:
...
IV - o valor mínimo individualizável de R$ 100,00 (cem reais)
Conforme Cer�dão de Movimentos Migratórios 20415901, não foi encontrada até a
data de hoje a saída do país. Em consulta ao SISMIGRA também não foi
encontrado nenhum Requerimento de Autorização de Residência.
Em síntese, pelo exposto, opina-se pelo Deferimento Parcial, mantendo-se o Auto
de Infração e No�ficação n° 1358_00051_2021, em desfavor de MARTIN KOSAR
FARIDIAN, porém reduzindo o valor para o mínimo individualizável de R$100,00
(cem reais).
Oportunamente, ressalta-se também a necessidade de verificar o cumprimento do
conexo TERMO de NOTIFICAÇÃO n° 1358_00091_2021, realizando contato com o
estrangeiro através do correio eletrônico indicado. Caso o requerente ainda
encontra-se em território nacional, faz-se necessário iniciar os trâmites para sua
Deportação, conforme previsão legal."
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Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o recurso apresentando, devendo ser man�do o
Auto de Infração, entretanto, com a readequação do valor da multa para R$100,00, ressalvando a
possibilidade de apresentação de recurso, no prazo de dez dias contados a par�r da publicação desta
decisão no sí�o eletrônico da Polícia Federal, conforme disposto no ar�go 309, § 8º do Decreto
9.199/2017.

Res�tuo este processo ao NPAER/DELEMIG para emissão de nova GRU e encaminhamento
ao estrangeiro, com cópia da presente decisão.

 

ALESSANDRE MAURO TOMAZ
Delegado de Polícia Federal

Chefe da DELEMIG/SR/PF/SC
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRE MAURO TOMAZ, Delegado(a) de Polícia
Federal, em 27/10/2021, às 15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20844155
e o código CRC EF5908B5.
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